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Estância Turística de Avaré, 27 de Março de 2025

ATA DA 3" REUNIÃ,O DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde. Aos vinte e sete de março do ano de

2025, às BhL5 reuniu-se este Conselho, sito nas dependências da Secretaria da Saúde, nesta cidade e

comarca de Avaré, Estado de São Paulo.

Com o poder da palavra a presidente do CMS cumprimentou os membros conselheiros e verbalizou
as pautas a serem discutidas nessa assembleia.

A presidente verbaiizou a importância da leitura dos documentos enviados via e-mail para que nas

reuniões todos estejam cientes dos assuntos.

A primeira pauta a ser apresentada foi a leitura referente ao ofício n" 0003/2025/DMD/GS/EPN
encaminhado pelo sr secretário Municipal da Saúde, para apreciação e aprovação, a fim de solicitar
emendas parlamentares ao Governo do estado e a Câmara de Deputados, para aquisição e a

consftução de importantes recursos para o município.
Aprovado

A segunda pauta a ser apresentada, foi a leitura referente aos oficios enviado pelo sr Prefeitos, sobre a

indicação de emendas parlamentares para:
a) Emenda Parlamentar n" 202.268.66800, no valor de R$ 100.000- aquisição de material descartável

b) Emenda Parlamentar n" 202.323.67573, no valor de R$ 250.000,00- aquisição de ambulância Tipo

A
c) Emenda Parlamentar no 2025.272,67593, no valor de R$ 1-76.000,00- aquisição de equipamentos

de informática
d) Emenda Parlamentar no 202.005.67962, no valor de R$ 250.000,00- aquisição de fórmulas

nutricionais
e) Emenda Parlamentar n" 2025.0t0.67L72, no valor de R$ 500.000,00- aquisição de medicamentos

f) Emenda Parlamentar n" 2025.020,66454, no valor de R$ 100.000,00- aquisição de gás medicinal
Aprovado

Prosseguiu-se com a 2" pauta, onde a diretora da atenção básica a sra Juliana, apresentou o relatório
Anual de Gestão 2024 e a programação Anual da Saúrde de 2025. Foi apresentado o Plano Municipal

da Saúde de2022 a2025 onde foram realizados alguns reajustes no ano de 2025, tendo em vista que

as metas dos anos anteriores estavam inseridas dentro do sistema DIGISUS com indicadores errados,

inviabilizando o monitoramento dos dados. Não foi alterado as ações do plano anterior, apenas os

indicadores e as metas a serem alcançadas. As alterações foram realizadas comumente com o

Conselho, pois já haviam sido enviadas anteriormente para apreciação, análise e alteração. Na

ocasião, foi apresentado o Plano municipal da saúde 2022 a 2029 para pontuação do Conselho e

posterior aprovação,
RAG 2024 e ProgramaAnual da Saúde 2025 -APROVADO
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eöätr Ë
Na 3u pauta a representante da Santa Casa, Nanci, passou o termo aditivo n' 0t12025 do conveio no

0112022 que celebra o município e a Santa Casa, no valor de R$ 1-00.000,00, onde R$ L0.000,00 é

para retaguarda/Especialidade neurocirurgia.
Aprovado

Na última pauta abrimos as discussões referente 5u Conferência Estadual de Saúde do Trabalhador e

da Trabalhadora - 5'CESTT,
Eixo II - As novas relações de trabalho e a Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora.

Onde as colaboradoras do CEREST estiveram presentes a Dara e a Gabriela para uma breve leitura e

dissertação sobre o tema escolhido.
Onde os conselheiros abriram para as discussões de ações, que ficou definido a seguinte diretriz:

DIRETRIZ O FORTALECIMENTO DA REDE
1) Fortalecer o Centro de Referência de Saúde do Trabalhador ( CEREST), com funcionários, RH,
estrutura, dente eles: médico do trabalho, nutricionista, engenheiro de segurança, auxiliar
administrativo, enf ermagem
2) Criação de políticas públicas voltadas á saúde mental, para a reduzir o impacto do estresse e de

burnout.
3) Ampiiação das fiscalizações nas empresas que utilizam as modalidades de terceirização para

assegurar que as com dicções não estejam sendo violadas.
4) Fortalecimento da participação popular e das instituições de proteção, na defesa dos direitos do

trabalhador. Promover campanhas educativas frente a seu direito como trabalhador
4. L conscientização do trabalhador
4.2 cartilhas
4.3 publicações
4.4 inserção na agenda do município

O conselheiro Jhon, solicitou ao CMS, sobre uma portaria referente a medicamentos destinados as

pessoas para transição de gênero.

Por fim a presidente com o poder da palavra deixou-nos orientados que para a realização da

Conferencia Municipal de Saúde e que será discutido o tema e a data na próxima reunião.

Que essa Ata foi por mim lavrada, Michelle Tavares, presidente do CMS, nada data de hoje as Ll-h

tc ise B. Tavares
Presidente do CMS
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR – D.E.S.S.
COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL – C.P.R.F.

Rua Pará, 673 – Centro 
Telefone: (14) 3711-0600

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, reorganizada pelo Decreto nº 7.670, de 23 de fevereiro de 2024, vem C O N V O C A R os
servidores abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S. – Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a Rua Pará, nº 673,
Centro, para serem avaliados pela Equipe Multidisciplinar a fim de instruir os Processos de Readaptação Funcional, a saber:

PROC. SERVIDOR SERVIÇO
SOCIAL ENFERMAGEM FISIOTERAPIA PSICOLOGIA MÉDICA SEGURANÇA

DO TRABALHO PSIQUIATRA

011/2024 MARIANGELA BENEDITA DE
OLIVEIRA 03/04 – 14:00 03/04 – 15:00 04/04 – 09:00 04/04 – 10:00 09/04 – 13:30 03/04 – 12:00 04/04 – 13:00

012/2024 NELISE APARECIDA MARQUES
BORTOLOSO 03/04 – 15:00 03/04 – 14:00 04/04 – 10:00 04/04 – 11:00 09/04 – 15:00 03/04 – 09:00 04/04 – 14:00

003/2025 DANILO CORREA PEREIRA 02/04 – 15:00 02/04 – 14:00 02/04 – 10:30 02/04 – 13:00 03/04 – 09:00 03/04 – 10:00 --

004/2025 MARISETE APARECIDA
MAÇON 02/04 – 14:00 02/04 – 15:00 02/04 – 10:00 02/04 – 12:00 09/04 – 15:30 03/04 – 11:00 04/04 – 08:00
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EXTRATO DAS PORTARIAS – CONCESSÃO DE LICENÇA PREMIO -

NOME PERÍODO DE DESCANSO NºDIAS NºPORTARIA CONCLUSÃO

1 JOSE BENEDITO PEREIRA 06/03/2025 A 04/04/2025 30 032/2025 AUTORIZADO

2 JORGE LUIZ BREZER 10/02/2025 A 13/02/2025 04 033/2025 AUTORIZADO

3 ADRIANO RODRIGUES DA COSTA 14/03/2025 A 12/05/2025 60 034/2025 AUTORIZADO

4 ELIANDRO ROGERIO BRAGA 13/03/2025 A 11/04/2025 30 035/2025 AUTORIZADO

5 RUY BARSOTTI NETO 02/04/2025 A 11/04/2025 10 036/2025 AUTORIZADO

6 JOSE ALEXANDRE RAMOS 10/03/2025 A 08/04/2025 30 037/2025 AUTORIZADO

7 MILENA NESPECA DE DEUS 17/03/2025 A 16/05/2025 60 038/2025 AUTORIZADO

8 VANDA CORINA DO CARMO L. N. AVELLAR 01/04/2025 A 30/04/2025 30 039/2025 AUTORIZADO

9 VIVIANE AKIKO HATA PAGNONI 01/04/2025 A 30/04/2025 30 040/2025 AUTORIZADO

10 VANESKA LACERDA VIVAN CAVALARI 06/03/2025 A 04/04/2025 30 041/2025 AUTORIZADO

11 CAMILA DE OLIVEIRA ROSSITTO TOMAZ 01/04/2025 A 30/04/2025 30 042/2025 AUTORIZADO

Obs.: as portarias referenciadas encontram-se
a  disposição  para  retirada  no  Departamento  de
Recursos Humanos/Gestão de Pessoal

Data : 28/03/2025.
...........................................................................................................
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 

1 Rua Pernambuco, n° 1.065 - Centro - CEP 18.705-020 - Avaré/SP - Fone: (14) 3711-2211 

 

 

 

 

Portaria SME  Nº03, de  28 de março de 2025 

(Dispõe sobre a transferência de Mantenedor  
da Escola e Colégio Arco-íris Ltda ) 

 

César Augusto de Oliveira, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas, 

Resolve 

Artigo 1º – O Estabelecimento de Ensino Escola e Colégio Arco-íris Ltda – Código CIE 189112, 

situado na Rua Minas Gerais, 1139 – Centro – CEP18.700-100 – Avaré – SP, CNPJ 08.378.076/0001-

67, altera sua entidade mantenedora, conforme segue abaixo: 

- Sócio que se inclui: Meire Débora Lima – RG : 88508031/SP 

- Novo CNPJ: 57.238.771/0001-39 

Artigo 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

 
 

César Augusto de Oliveira 
Secretário Mun. da Educação 

RG 30.649.463-2 
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Notificações
Notificações

COMUNICADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO DE

POSTURAS
MULTAS

Nº 032/25 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – LAN
- INSCRIÇÃO: 4.160.030.000 – LEI 332/1995

Nº 035/25 – RUA AMAD MASSUD – MHL - INSCRIÇÃO:
4.756.030.000 – LEI 332/1995

Nº 036/25 – RUA WELLINGTON DE PAULA ASSIS – AOS -
INSCRIÇÃO: 5.273.023.000 – LEI 332/1995

Nº 037/25 – RUA PROFESSORA MACAMBIRA – BAC -
INSCRIÇÃO: 3.200.022.000 – LEI 332/1995

NOTIFICAÇÕES  AUSÊNCIA  DE  LIMPEZA  (LEI
332/95)

0327/25 – RUA MAJOR TOLEDO, S/Nº – 3.117.007.000 –
ZS

0338/25 – RUA DOUTOR CARLOS AMADEU DE ARRUDA
BOTELLHO, S/Nº – 4.620.008.000 – EMK

0368/25 –  RUA ARGEMIRO PRETO CARDOSO, S/Nº –
5.306.014.000 – RS

0369/25 – RUA ESPÍRITO SANTO, S/Nº – 1.068.018.000
– BLP

0370/25  –  RUA  SALVADOR  GOIA  PERES,  S/Nº  –
5.297.019.000 – CIE-LTDA

0374/25  –  RUA  DOUTOR  PASCHOAL  BOCCI,  S/Nº  –
5.298.012.000 – JIC

0375/25  –  RUA  DOUTOS  PASCHOAL  BOCCI,  S/Nº  –
5.298.013.000 – WC

0378/25 – RUA DONA LOLITA, S/Nº – 3.283.033.000 –
EM

0379/25  –  RUA  V ICENTE  PACCIONI ,  S /Nº  –
4.604.002.000  –  EBS

0382/25  –  RUA  VINÍCIUS  DE  MORAES,  S/Nº  –
5.152.021.000 – JCA

0401/25  –  RUA  TCHECOSLOVÁQUIA,  S /Nº  –
4.225.009.000  –  ETB

0402/25 – RUA HUNGRIA, S/Nº – 4.225.016.000 – DRBJ
0403/25 – RUA HUNGRIA, S/Nº – 4.225.017.000 – AFPC-

LTDA
0405/25 – RUA HUNGRIA, S/Nº – 4.225.018.000 – AFPC-

LTDA
0406/25 – RUA HUNGRIA, S/Nº – 4.226.003.000 – JDMO
0408/25 – RUA PARAÍBA, S/Nº – 1.030.003.000 – CDS
0418/25 – RUA TRIUNFO, S/Nº – 4.140.001.000 – MT
0433/25  –  RUA  DOUTOR  FÉLIX  FAGUNDES,  S/Nº  –

1.068.028.000 – FSG
0435/25 – RUA BRASIL TOSCHI, S/Nº – 4.161.037.000 –

EJBT
0436/25  –  RUA  LUIZ  EMÍLIO  BANNWART,  S/Nº  –

4.530.010.000 – ICN
0437/25  –  RUA  JOÃO  BATISTA  CRUZ  NETO,  S/Nº  –

2.149.006.000 – EVJMC
0441/25  –  RUA  DORIVAL  VICENTINI ,  S /Nº  –

5.170.032.000  –  SMS

0477/25  –  AVENIDA  ÂNGELO  CONTRUCCI,  S/Nº  –
4.168.009.000 – RCE

0478/25  –  AVENIDA  ÂNGELO  CONTRUCCI,  S/Nº  –
4.171.001.000 – JIC-LTDSA

0479/25  –  AVENIDA  ÂNGELO  CONTRUCCI,  S/Nº  –
4.171.002.000 – RP-LTDA

0480/25  –  AVENIDA  ÂNGELO  CONTRUCCI,  S/Nº  –
4.171.003.000 – FLGL-LTDA

0483/25  –  RUA  PRESIDENTE  PRUDENTE,  S/Nº  –
R.008.009.000 – FCBB

0484/25  –  RUA  PRESIDENTE  PRUDENTE,  S/Nº  –
R.008.011.000 – AVN

0485/25 – ALAMEDA FRIDA ELZA SCHEUBER BRANTES,
S/Nº – 4.530.059.000 – EBCA

0486/25 –  RUA VERSALHES,  S/Nº  –  4.249.021.000 –
NGDF

0487 /25  –  RUA  D JALMA  NORONHA,  S /Nº  –
3.159.011.000  –  VAN

0489/25  –  RUA  VINÍCIUS  DE  MORAES,  S/Nº  –
5.152.021.000 – JCA

0492/25 – RUA TRIUNFO, S/Nº – 4.140.011.000 – AFM
0497/25  –  AVENIDA  GETÚLIO  VARGAS,  S/Nº  –

5.011.001.000  –  MFSF
0521/25 – RUA SANTA CATARINA, S/Nº – 4.205.001.000

– CRF
0522/25 – RUA MADRID, S/Nº – 4.205.020.000 – AGG
NOTIFICAÇÕES DIVERSOS
0363/25  –  AVENIDA  SANTOS  DUMONT,  S/Nº  –

000030522  –  RGS
0410/25 – RUA FIRMINO GOMES, S/Nº – 3.071.026.000

– FAS
0412/25  –  BECO  DOMINGOS  HORÁCIO,  S/Nº  –

3.045.006.000  –  EESSI
0413/25 – RUA PERNAMBUCO, S/Nº – 4.026.007.000 –

PJR
0450/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.027.010.000 –

EB
0451/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.027.013.000 –

JPF
0452 /25  –  RUA  FERNANDO  COSTA ,  S /Nº  –

5.025.019.000  –  SA
0453 /25  –  RUA  FERNANDO  COSTA ,  S /Nº  –

5.027.001.000  –  AAFV
0455/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.030.001.000 –

DAR
0456/25 – RUA DIAS CINTRA, S/Nº – 5.028.007.000 – EB
0457/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.025.009.000 –

APA-E
0458/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.026.005.000 –

EVZ
0459/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.020.006.000 –

ECC
0461/25 – RUA CARVALHO PINTO, S/Nº – 5.022.011.000

– VLPD
0462/25 – RUA RIBEIRÃO VERMELHO DO SUL, S/Nº –

5.024.017.000 – NG
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0463/25 – RUA RIBEIRÃO VERMELHO DO SUL, S/Nº –
5.022.010.000 – JSRF

0465/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.019.011.000 –
CAB

0467/25 – RUA JOÃO DE FREITAS, S/Nº – 5.020.014.000
– RBP

0468/25 – RUA BAURU, S/Nº – 5.016.008.000 – APG
0469/25 – AVENIDA BRASÍLIA, S/Nº – 5.013.016.000 –

ESSO
0471/25 – PRAÇA DOUTOR ARMANDO DE PAULA ASSIS,

S/Nº – 5.007.009.000 – EJSL
0476/25 – RUA SÃO MANOEL, S/Nº – 5.003.001.000 – JP
0481/25 – AVENIDA NOVA AVARÉ, S/Nº – I.059.017.000

– CIE-LTDA
0482/25 – AVENIDA NOVA AVARÉ, S/Nº – I.059.016.000

– CIE-LTDA
0520/25 – RUA ROMEU BRETAS, S/Nº – 3.060.027.000 –

BTP
NOTIFICAÇÕES SONORIZAÇÃO
0491 /25  –  RUA  AR IST IDES  CRUZ  MESSA  –

4.341.008.000  –  EFLG
OFÍCIOS
024/25 – RUA GOIÁS - CUE – NOTIFICAÇÃO
026/25 – RUA PARAÍBA - MB – NOTIFICAÇÃO
030/25  –  RUA  ARMANDO  PADREDI  -  PEI-LTDA  –

NOTIFICAÇÃO
034/25 – RUA RECIFE - AMABGC – COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO ISS DE CONSTRUÇÃO
CADASTRO: 4.536.018.000 – RUA JAIRO AMORIM – PHC
CADASTRO:  4.704.004.000  –  RUA  GERALDO  DE

PASCHOAL  –  JEBS
CADASTRO: 4.705.026.000 – RUA GERALDO PASCHOAL

– VAVJ
CADASTRO:  4.709.027.000  –  RUA  EDUARDO  CANÉ

FILHO – FFSJV
CADASTRO: 4.735.020.000 – AVENIDA DMONGOS LEON

CRUZ – PAJ
CADASTRO: 4.739.019.000 – RUA JOAQUIM CARDOSO –

ADCS
CADASTRO: 4.740.003.000 – RUA JOAQUIM FRANCISCO

CARDOSO – RAS
CADASTRO: 4.740.014.000 – RUA JOAQUIM FRANCISCO

CARDOSO – AAS
CADASTRO: 4.741.002.000 – RUA FÉLIX DALCIN – MAB
CADASTRO:  4.742.015.000  –  RUA  FRANCISCO  DE

OLIVEIRA SOUZA – ROR
CADASTRO: 4.756.001.000 – RUA MARIO RUBENS DE

ALMEIDA SAMPAIO – JBT
CADASTRO:  5.310.011.000 –  RUA DOS CAMBARÁS –

VMSM
CADASTRO:  I.014.002.000  –  RUA  DONGUINHA

MERCADANTE  –  JAMG
...........................................................................................................
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